
INDICAÇÃO Nº 
4341
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a inclusão no “Programa Melhor Caminho” a Estrada de São José da Pedra Santa, às Avenidas: Vereador Rogério Alfredo Giutini, Geraldo Mazzi – Champirra, Izabel Campos Nilson – bairro dos Fernandes e Salvador Tomazetto - Traviú e duas estradas a qual não possuem nomes, apresentando a extensão de 6,5Km, integrantes do município de Jundiaí.
JUSTIFICATIVA

Recebemos os Ofícios (nºs. 294 e 691/2013) do Prefeito e do Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Turismo Rural de Jundiaí, Senhores: Pedro Bigardi e Marcos Brunholi, solicitando nosso apoio ao pleito da inclusão de sua cidade no “Programa Melhor Caminho”, com a finalidade em celebrar convênio para realização de melhorias nas malhas viárias supracitadas, somando uma extensão de aproximadamente 14,90Km.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise, tendo em vista melhorias na qualidade de vida e segurança dos moradores, proporcionando-os um sistema viário adequado.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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